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Unidades curriculares Área
científica

Carga horária

Créditos
Total Contacto

Psicoterapias Cognitivo -Comportamentais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Avaliação Neuropsicológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – 6

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 1.º ano, 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Carga horária

Créditos
Total Contacto

Avaliação e Intervenção Psicológica com Adultos e Idosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Promoção da Saúde e Qualidade de Vida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Reabilitação Neuropsicológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Investigação Avançada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC – – 6

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 2.º ano 

Unidades curriculares Área
científica

Carga horária

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 810 (*) 30 Anual.
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 810 (*) 30 Anual.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

(*) Os 30 ECTS de Estágio e Dissertação correspondem a cerca de 810 horas de trabalho anual, incluindo o tempo presencial na instituição de estágio, as horas de contacto com o orientador 
e o trabalho autónomo. De uma forma prática, o aluno em situação de estágio, por exemplo, deverá permanecer na instituição 15 horas semanais.

 Elenco das unidades curriculares de Opção I: 

Unidades curriculares Área
científica

Carga horária

Créditos
Total Contacto

Dor e Funcionalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTS 162 15TP; 30TP; 20OT 6
Neuropsicopatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Qualquer unidade curricular de qualquer área científica, lecionada na UA, ao nível 

do 2.º Ciclo.
QAC 162 – 6

 Elenco das unidades curriculares de Opção II: 

Unidades curriculares Área
científica

Carga horária

Créditos
Total Contacto

Consulta e Aconselhamento Psicológico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6
Prática Baseada na Evidência em Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSIC 162 45TP; 20OT 6

 30 de outubro de 2015. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor João Gonçalo Gomes de Paiva Dias.
209087329 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 13344/2015
Torna -se público que, por despacho do Magnífico Reitor da Universi-

dade de Coimbra, Professor Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho 
e Silva, exarado a 29/07/2015 se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente aviso no 

Diário da República, concurso documental internacional destinado ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho da categoria de Investigador Prin-
cipal, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a área científica de Neurociências, da Faculdade de 
Medicina desta Universidade, com a referência P046 -14 -1245.

O presente procedimento reger -se -á pelas disposições constantes do 
Estatuto da Carreira de Investigação Científica, na sua redação atual, 
doravante designado por ECIC, e demais legislação aplicável.
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Em conformidade com o Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 31 de 
março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra para a Igualdade, cumpre mencionar que:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

I — Local de trabalho e remuneração:
Local de trabalho: Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Remuneração: corresponde ao escalão e índice previstos na tabela 

constante do anexo 3 ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, 
atualizado, com as limitações decorrentes da Lei que aprovou o Orça-
mento de Estado para o ano de 2015.

II — Conteúdo funcional:
O conteúdo funcional é aquele correspondente ao estipulado no ar-

tigo 5.º, n.º 2, alíneas a) a e) e n.º 4, alíneas a) e b) do Estatuto da Carreira 
de Investigação Científica.

III — Requisitos de Admissão:
1 — Os opositores ao concurso devem preencher os requisitos espe-

ciais de admissão enunciados no n.º 1, do artigo 11.º, do ECIC.
1.1 — Os opositores ao concurso, detentores de habilitações obtidas 

no estrangeiro, devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007 de 
12 de outubro e demais legislação aplicável.

1.2 — Possuir o domínio da língua portuguesa e inglesa falada e es-
crita. Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de expressão 
oficial portuguesa deverão entregar documento válido nos termos legais 
que comprove o domínio da língua portuguesa nas vertentes acima re-
feridas, a um nível adequado para as tarefas a desempenhar. O domínio 
das línguas supra mencionadas poderá também ser aferido pelo júri do 
procedimento concursal, através da análise dos elementos documentais 
entregues pelo candidato.

2 — Os opositores ao concurso devem, ainda, preencher os requi-
sitos gerais para provimento em funções públicas, previstos na Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Serão admitidos os candidatos que apresentem, no ato de can-
didatura, documento comprovativo de que requereram ao Conselho 
Científico da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, que 
lhes seja considerada, para efeitos de concurso, a habilitação detida, como 
habilitação em área afim daquela para que é aberto o presente concurso 
ou o tempo de serviço prestado em determinada área científica como 
tendo sido prestado em área científica afim daquela para que é aberto 
o presente concurso.

IV — Candidatura:
1 — Apresentação:
As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente durante o res-

petivo horário de funcionamento (informação disponível através do 
endereço: http://www.uc.pt/drh/ca), ou remetidas por correio registado, 
até ao termo do respetivo prazo, para a Unidade de Atendimento, do 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, do Centro de Serviços Co-
muns, da Administração, da Universidade de Coimbra, sito no Edifício 
da Faculdade de Medicina, piso 1, Rua Larga, Pólo I, da Universidade 
de Coimbra, 3004 -504 Coimbra.

2 — Instrução:
a) Requerimento, dirigido ao Magnífico Reitor da Universidade de 

Coimbra, do qual deverão constar os seguintes elementos:
i) Identificação do posto de trabalho a que se candidata;
ii) Nome completo;
iii) Filiação;
iv) Naturalidade;
v) Nacionalidade;
vi) Data de nascimento;
vii) Número e data de emissão do bilhete de identidade e serviço que 

o emitiu, ou cartão de cidadão;
viii) Situação laboral atualizada. Caso o candidato seja já investiga-

dor, integrado na carreira de investigação científica, deverá indicar a 
categoria, escalão e índice detidos à data da candidatura.

ix) Residência e Código Postal ou endereço de contacto;
x) Contacto telefónico;
xi) Endereço de correio eletrónico.

b) Curriculum vitae, organizado de forma a responder separadamente 
a cada um dos itens enunciados nos números 1 e 2 do ponto IV, sendo 

entregue um exemplar em papel e um exemplar digital em formato não 
editável (pdf), devendo ser identificados quais os 5 (cinco) trabalhos 
considerados pelo candidato como mais relevantes.

c) Fotocópia de todos os trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, 
que deverão ser entregues em formato digital não editável (pdf). Nos 
casos em que o candidato justifique a inviabilidade do exemplar digital, 
deverão ser entregues 6 exemplares no formato físico mais adequado. 
No caso de algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, 
conter documento classificado ou que revele segredo comercial ou in-
dustrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, 
deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar 
expressamente tal facto, sob pena de, em caso contrário, o trabalho em 
causa ser livremente acedido por qualquer um dos candidatos, em sede 
de consulta de processo.

d) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, da qual conste 
não estar inibido do exercício de funções públicas, ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 
física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das mesmas e ter 
cumprido as leis da vacinação obrigatória.

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevan-
tes, em formato digital não editável (pdf). Nos casos em que o candidato 
justifique a inviabilidade do exemplar digital, deverão ser entregues 
6 exemplares no formato físico mais adequado. No caso de algum dos 
trabalhos mencionados no Curriculum Vitae, conter documento classifi-
cado ou que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à 
propriedade literária, artística ou científica, deverá o candidato, aquando 
da formalização da candidatura, indicar expressamente tal facto, sob pena 
de, em caso contrário, o trabalho em causa ser livremente acedido por 
qualquer um dos candidatos, em sede de consulta de processo.

f) Apresentação de um relatório, elaborado por cada candidato, acerca 
das atividades desenvolvidas que tenham relevância para efeitos de 
candidatura ao presente concurso.

2.1 — Do Curriculum Vitae deve constar:
a) Identificação completa;
b) Menção expressa, logo após a identificação completa do candidato 

dos critérios de referência mencionados, no n.º 2.7 do presente ponto 
(IV — candidatura), para aprovação em mérito absoluto.

c) Forma de contacto, morada, telefone e endereço eletrónico;
d) Fotocópia dos certificados de habilitações, adequados para a can-

didatura, com a respetiva classificação, ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito;

e) Categoria, grupo ou disciplina, tempo de serviço como investigador, 
integrado na carreira de investigação científica, sempre que aplicável;

f) Especialidade adequada a área ou áreas disciplinares para que foi 
aberto o concurso;

g) Documentos comprovativos de todos os elementos mencionados 
nas alíneas a) a f) deste número.

2.2 — O requerimento deve ser redigido em português ou inglês. 
Quando sejam apresentados documentos comprovativos dos elementos 
apresentados no Curriculum, ou trabalhos, mencionados no curriculum, 
originariamente escritos noutra língua, deve ser, simultaneamente, apre-
sentada tradução para português ou inglês.

2.3 — Os comprovativos previstos na alínea g), do n.º 2.1. do pon-
to IV, podem ser substituídos por declaração, sob compromisso de honra, 
da autenticidade das declarações aduzidas à data do termo do prazo 
para apresentação de candidaturas, sem prejuízo da sua efetiva entrega, 
quando solicitados, exceto se o candidato já tiver processo individual na 
Universidade de Coimbra e tais elementos dele constarem.

2.4 — O processo de concurso pode ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no local referido no n.º 1, do ponto IV do 
presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento.

2.5 — O júri, sempre que entenda ser necessário, poderá solicitar aos 
candidatos a entrega de documentação complementar relacionada com 
o currículo apresentado, determinando o prazo para o efeito.

2.6 — A não apresentação dos documentos ou trabalhos, exigidos nos 
termos do aviso, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado para o 
efeito, determina a não admissão ao concurso.

2.7 — Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas, de 
acordo com o exigido no presente aviso, a admissão em mérito absoluto 
dos candidatos, dependerá da posse de currículo global que o júri consi-
dere adequado para a vaga a ocupar, designadamente, mérito do trabalho 
científico e técnico dos candidatos, bem como a experiência e formação 
profissional, compatíveis com a categoria e área disciplinar para que 
é aberto o concurso, tendo sempre em conta, para esta apreciação, os 
seguintes critérios de referência:

1) Publicação de, pelo menos, quinze artigos científicos em revistas 
indexadas Thomson Reuters (ISI) Web of Knowledge. Oito destes artigos 
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deverão situar -se nos Quartis 1, 2 ou 3 no Journal Citation Reports, da 
ordenação ISI da respetiva área científica.

2) Do total de artigos do candidato, cinco deverão ter sido publicados 
nos últimos cinco anos e oito como primeiro, segundo ou último autor. 
Para outras posições na lista de autores a contribuição do candidato 
deverá ser verificável segundo as normas editoriais da respetiva pu-
blicação.

3) Orientação de, no mínimo, duas dissertações de doutoramento e 
10 dissertações de Mestrado ou Mestrado Integrado.

4) Participação como investigador responsável — PI — em, pelo 
menos, um projeto de investigação com um financiamento mínimo de 
50 mil euros, na sequência de concurso competitivo (excetuam -se os 
ensaios clínicos promocionais).

V — Método de seleção e critérios de avaliação:
1 — Os métodos de seleção do candidato, nos termos do artigo 11.º 

do ECIC, serão:
Apreciação do curriculum vitae;
Apreciação da obra científica dos candidatos;
Apreciação do relatório de atividades desenvolvidas pelos candi-

datos.

2 — Nos termos do artigo 16.º, n.º 3, do ECIC, serão considerados 
e ponderados, tendo sempre em conta a categoria e a área científica a 
concurso, os seguintes fatores:

A qualidade do trabalho científico e técnico dos candidatos, aqui se in-
cluindo o relatório de atividades desenvolvidas pelos candidatos — 55 %;

A experiência profissional, aqui se incluindo a participação em ati-
vidade docente — 10 %;

A formação profissional — 10 %;
As contribuições em atividades de orientação científica — 10 %;
A participação em órgãos de gestão — 5 %;
A prestação de serviço à comunidade — 10 %

VI — Processo de seleção:
1 — Após análise e admissão das candidaturas, tendo em conta o 

cumprimento dos requisitos exigidos pelo ECIC, o júri começa por 
decidir da aprovação dos candidatos em mérito absoluto, elaborando 
uma lista ordenada alfabeticamente.

Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se, pelo menos, uma 
proposta nesse sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de entre 
os membros do júri presentes na reunião, caso em que as outras propos-
tas, em relação ao mesmo candidato, já não serão votadas. Pode, ainda 
assim, ser apensas à ata, se algum membro do júri as quiser apresentar 
como justificação do seu voto.

Para tal, cada elemento do júri apresenta as candidaturas que entenda 
não atingirem o patamar referido no n.º 2.7. do ponto IV, através de 
propostas escritas fundamentadas. Procede -se depois à votação de cada 
uma dessas propostas, não sendo admitidas abstenções.

A decisão final sobre cada proposta, bem como o número de votos 
recolhidos por cada uma delas, e respetivas fundamentações, fazem 
parte integrante da ata.

2 — De acordo com o estatuído no artigo 27.º, n.º 2 do ECIC, ou seja, 
no caso de haver mais de um candidato para a mesma vaga, a seriação em 
mérito relativo ocorrerá depois da homologação da lista de candidatos 
admitidos e excluídos.

VII — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver 

permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação dos 
candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito que será 
anexado à ata, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, de-
vidamente fundamentada nos termos do ponto V.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos 
votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retira-
dos todos os candidatos que tiveram zero votos e é, também, eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado, com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação, os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do 
júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar.

3 — Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o se-
gundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada 
de todos os candidatos, comunicada a todos os candidatos, nos termos 
do artigo 26.º n.º 5 do ECIC, e afixada no sítio da Internet da Univer-
sidade de Coimbra.

VIII — Júri do concurso:
Conforme aviso n.º 1813/2015 publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 186, de 23 de setembro de 2015, a constituição do júri é 
a seguinte:

Presidente: Doutor Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático 
e Vice -Reitor da Universidade de Coimbra.

Vogais:
Doutor Miguel Augusto Rico Botas Castanho, Professor Catedrático 

da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
Doutora Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
Doutora Catarina Isabel Neno Resende Oliveira, Professora Catedrá-

tica da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutor Carlos Alberto Fontes Ribeiro, Professor Catedrático da Fa-

culdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
Doutora Raquel Maria Fino Seiça, Professora Catedrática da Facul-

dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente aviso, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, na Bolsa de Emprego Público e no sítio da In-
ternet da Universidade de Coimbra e da Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, I. P., em língua portuguesa e inglesa, que vai ser afixado 
na Faculdade e na Porta Férrea.

3 de novembro de 2015. — O Presidente do Júri, Professor Dou-
tor Luís Filipe Martins Menezes.

209083302 

 Aviso n.º 13345/2015
Em cumprimento do disposto na al. d), do n.º 1, do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, torna-se público que, através do Despacho n.º 258, 
exarado a 22 de outubro de 2015 pelo Magnífico Reitor da Universidade 
de Coimbra, Professor Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho e 
Silva, foi determinada a cessação da comissão de serviço, no cargo de 
Diretor do Serviço de Gestão Financeira do Centro de Serviços Comuns 
da Administração da Universidade de Coimbra, do Mestre Sérgio Paulo 
da Conceição Vicente, com efeitos a 31 de outubro de 2015, e de acordo 
com os fundamentos que a seguir se transcrevem:

Ao abrigo da subalínea iii) da alínea e) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Pública, contido na 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, ouvido o inte-
ressado nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, determino a cessação 
da comissão de serviço do Diretor do Serviço de Gestão Financeira 
da administração da Universidade de Coimbra, Dr. Sérgio Paulo da 
Conceição Vicente, a partir do dia 31 de outubro de 2015, sábado, 
por não comprovação superveniente da capacidade adequada para 
garantir a observação das orientações superiormente fixadas, com a 
seguinte fundamentação:

1 — Pelo meu despacho 44/2014 de 21 março de 2014 nomeei 
um grupo de trabalho, que integrava o Diretor do Serviço de Gestão 
Financeira, para estudar a “Otimização do procedimento relativo a 
deslocações em serviço e bolsas de curta duração”. Esse grupo de 
trabalho produziu um relatório com várias propostas de concretização, 
datado de 27 de junho de 2014, que foi consensualmente adotado na 
reunião de Senado de dois de julho de 2014. Um dos aspetos centrais 
dessas propostas, subscritas também pelo Diretor do Serviço de Gestão 
Financeira, era que, para uma fração muito elevada das deslocações, o 
pedido poderia ser feito até à véspera da partida. Nomeei então novo 
grupo de trabalho, que igualmente integra o Diretor do Serviço de 
Gestão Financeira, para concretizar as propostas apresentadas nesse 
relatório, através do meu despacho 126/2014 de 10 de julho de 2014. 
Passado mais de um ano verifica-se que todos os serviços envolvidos 
fizeram as adaptações necessárias, introduzindo os indispensáveis 
automatismos a um prazo de resposta tão curto, com exceção do 
Serviço de Gestão Financeira, onde nenhuma adaptação foi feita, 
sem razão válida. São necessárias várias adaptações aos sistemas 
de informação para automatizar procedimentos rotineiros que são 
atualmente manuais, para ser possível cumprir o prazo proposto no 


